
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LEI N" 1363 DE 06 DE ABRIL DE 2016.

"Dispõe sobre alteração de denominação de rua".

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr®.
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. A Rua denominada "Beco da Rua São José, localizada no

Bairro Maria do Rosário, passará a denominar-se "Beco da Rua José Luiz Pereira.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 06 de abril de 2016.

JULIANA pereira ALMEIDA DÉ ALMEIDA
Prefeita Municipal

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE; (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL

PROJETO DE LEI N" 03 DE 01 DE MARÇO DE 2016.
DE AUTORIA DO VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

"Dispõe sobre alteração de denominação de rua".

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr®.
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. A Rua denominada "Beco da Rua São José, localizada no

Bairro Maria do Rosário, passará a denominar-se "Beco da Rua José Luiz Pereira.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Plenário da Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso
do Sul, 1 ° de março de 2.016.

Miranda/MS, 29 de março de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.gov,br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Xj APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÕES

AUTOR:
KDSON MORAKS DF SOUZA

A-

Valter I le Oliveira
ECRETARIO

Címara Municipal de Miranda

!EW1: lo^jM Dispõe sobre alteração de denominação de rua".

A Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso_ _ rw.

do Sul. DEC^íCTtA:
Art. 1°. A Rua denominada "Beco da Rua Sôo José,

localizada no Bairro Maria do Rosário, passará a denominar-se "Beco da Rua José Luiz
rercira.

Art. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário da Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato

Grosso do Sul. T de março de 2.016.

JUSTIFICATIVA.
Senhores Vereadores.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a
denominação da rua denominada "Beco da Rua Sào José . localizada no Bairro Maria do
Rosário.

De acordo com o texto legal proposto, a via pública or
denominada "Beco da Rua São José", passará a denominar-se "Beco da Rua José Z; ;
Pereira".

A nomenclatura que se dá à referida rua. visa homenag» i a
pe^Jsoa do Senhor .iosé Luiz Pereira, já falecido, um cidadão que morou praticamente dura .te
ioda a sua vida no BaiiTO Maria do Rosário, sendo que ali constituiu família, sendo um homem
c-.\iivmamciue trabalhador, idôneo, respeitador, honesto e de caráter ilibado, que enquanto aqui
\-iveii deixou um legado de retidão de conduta para os seus familiares, estando assim, a merecer
essa homenagem dessa Augusta Casa de Leis com a aprovação do presente projeto.

AiJ!9é

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

O projeto de lei proposto está devidamente amparado pelas
disposições dos Artigos 8°. 1 e XVI e 31. 111. da Lei Orgânica do Município bem como nas
disposições dos artigos 8". III. 64 $1°. I e XVI. 65 e 74 do Regimento Interno da Casa.

Por todo o exposto e, especialmente por ser de relevante
imeresse público, conclamamos aos nobres pares para a protya aproyaçào do presente projeto
de lei, em reuiine de uraência.

Sahi diis Sessões da Câmara Muni ipal de Miranda-MS, ço de 2016.

vy-
EDSON MORAES DE SOUZAVereador Frop^^i te

■J

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramíranda.ms.gov.br- Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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! CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

N°

LW2(n(j

ENTRADA:

26-02-2016

FUNCIONÁRIO:

0 Projeto de Lei 003/2016

CH Projeto de Resolução

□ Requerimento

□ indicação

Moção

CH Emenda

LXI APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÕES^ / 03/^-^

KDSON MORAES DE SOUZA
AUTOR:

EWl: /n3 l
lí

Jo Sul. DL

Vaiter Heifetfa de Oliveira
fSECRETÁRtO

Sníára Municipal de Mifanda

"Dispõe sobre alteração de denominação de rua".

A Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso

Art. 1°. A Rua denominada "Beco da Rua São José,
locíiii/ada no Bairro Maria do Rosário, passará a denominar-se "Beco da Rua José Luiz
Pereira.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário da Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato

(irossi) do Sul. 1" de março de 2.016.

JUSTIFICATIVA.
Senhores Vereadores.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a
denominação da lua denominada "Beco da Rua SÕo José", localizada no Bairro Maria do
Rosário.

De acordo com o texto legal proposto, a via pública ora
denominada "Beco da Rua São José", passará a denominar-.se "Beco da Rua José Luiz
Pereira ".

A nomenclatura que se dá à referida rua. visa homenagear a
pes.soa do Senhor José l.uiz Pereira, já falecido, um cidadão que morou praticamente durante
toda a sua \ ida no Bairro Maria do Ro.sário. sendo que ali constituiu família, sendo um homem
c.xtremamcnie trabalhador, idôneo, respeitador, honesto e de caráter ilibado, que enquanto aqui
viveu deixou um legado de retidão de conduta para os seus familiares, estando assim, a merecer
essa homenagem dessa Augusta Casa de Leis com a aprovação do presente projeto.

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS ■ Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

O projeto de lei proposto está devidamente amparado pelas
disposições dos Ailigos 8°, I e XVI e 31. ÍIl. da Lei Orgânica do Município bem como nas
disposições dos artigos 8". IIÍ. 64 §1°. í e XVI. 65 e 74 do Regimento Intemo da Casa.

Por todo o exposto e. especialmente por ser de relevante
interesse público, conclamamos aos nobres pares para a pront^provação do presente projeto
de lei, em rcüime de urt^ência.

Sala das Sessões cJa Câmara Mun cipal (Je Miranüa-MS, u de 2016.

EDSON MORAES DL

Vereador Propon
SOUZA

ente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna • CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.90v.br- Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 01 de março de 2016

Ofício n" 138/2016/ GAB/CMM

Excelentíssima Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência cópias dos Projetos de Lei abaixo especificado, para analise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n" 001/2016 que "Institui a Festa do peão de Boiadeiro
no Município de Miranda", de autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira.

•  Projeto de Lei d" 003/2016 que " Dispõe sobre alteração de
denominação de rua, de autoria do Vereador Edson Moraes de Souza.

Atenciosamente,

Ver. Fr; I Medeiros

• da Câmara

Exma. Sra.

ELANGE RIBEIRO

Presidente da CCJ

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 01 de março de 2016.

Ofício n° 137/2016/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5 , do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho
a Vossa Excelência copia do Projeto de Lei de autoria do Vereador Valter Femeira de
Oliveira abaixo especificado, para analise e parecer dessa Comissão.

,  ' . , Projeto de Lei n» 001/2016 que " Institui a Festa do peão de Boiadeiro
no Município de Miranda",

Atenciosamente,

Ver. ..ebalho Medeiros
íídente da Câmara

Exmo. Sr.

Ver. FÁBIO SANTOS FLORENÇA
Presidente da COF

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: admjnjstrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 003/2016

AUTOR: Edson Moraes de Souza

"Dispõe sobre a denominação de rua no municipio de Miranda • MS."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 003/2016, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na
Secretaria da Câmara no dia 26 de Fevereiro de 2016. Trata-se de Projeto de Lei
Complementar que dispõe sobre a denominação de rua.

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 003/2016, autoria do
Vereador Edson Moraes de Souza, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e
gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua
aprovação, considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas
procedimentais legais, sendaobedecidas os preceitos dbntiàos nos parágrafos 1° e 2° do
artigo 49 do Regimento Inter o da Casa e da Lei Orgâffica dolMunicipio.

Miranda (M^, 21 de Março de 2016.

:dson Moraes de Sou za

Relator da CCJr '



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e o Secretario da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 003/2016, de Autoria do
Vereador Edson Moraes de Souza, pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na sua íntegra, estando este em conformidade com o artigo
41 da Lei Orgânica do município.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS). 21 de Março de 2016.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver .Edson Moraes de SõSza

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas


